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P R E F E IT U R A MUNICIPAL
AGUDOS

I FI N° 3.343 DE16 DEDWHB80 DE2.002.
"Dá nova redação ao artigo 1° da Lei ... 1.673 de 09
de outubro de 1.994 e dá outras providências-.

lOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de
Sl l(JS atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprcM)U e e~ sancionaa seguinte lei:

Art. 1° - O artigo 1° da lei nO 1.673 de 09 de outubro de 1.99'1, passa a vigorar mm a
::; '~'9 (1inte redação : •

ART. 10 • Todos os imóveis com ou sem benfeitorias serão,
obrigatoriamente,. numerados de acordo com as disposições
constantes desta Lei, Independentemente de estarem
reg ularizadas ou não, as construções existentes no jeeat.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, passando o artlgo 1° da lei
n? 1.673 de 09 de outubro de 1.99'1, a vigorar mm a redação dada po< esta Lei.

Prefeitura Municipal de Agudos, 16 de dezembro de 2.002.
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